
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS 
 

 

ATA DA REUNIÃO 

 

 

 Às 9h, do dia 16 de julho de 2020, por videoconferência, reuniram-se o Excelentíssimo 
Senhor Presidente desta Comissão, Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes, e 
demais membros, Dr. Flávio Henrique Albuquerque de Freitas (Secretário), Dr.ª 
Alessandra Cristina Raposo da Câmara G. M. de Matos, Dr.ª Margareth Rose Cruz 
Hoagen, Dr.ª Elza Vitória de Sá Peixoto Pereira de Mello, Dr.ª Cleucy Maria de Souza 
(representante do Ministério Público), Dr. Marco Aurélio de Lima Choy (representante 
da OAB/AM) e Dr.ªs Joana Maria de Oliveira Pontes e Maria Delza de Oliveira da Silva 
(representantes da Anoreg/AM). Aberta a sessão para decisão acerca do pedido 
apresentado no CPA TJAM 2020/11638, pelo candidato aprovado Gustavo Luz Gil, o 
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes passou a expor seu voto, o qual 
será disponibilizado junto a esta ata. Na sequência, havendo concedido a palavra aos 
demais membros, a Comissão Organizadora do Concurso das Serventias 
Extrajudiciais, por unanimidade, indeferiu o pedido. Na ocasião, o Presidente da 
Comissão ressaltou restar pendente no Concurso regido pelo Edital 001/2017 - TJAM 
apenas a audiência de escolha das serventias, havendo sido submetido pedido à 
Presidência do Tribunal de Justiça para que esta ocorra o mais breve possível (CPA 
CGJ 2020/430). Nada mais havendo, foi lavrada a presente ata por mim, Luciana 
Ribeiro de Souza Rafael, e assinada por todos. 
 
 
Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes 

Presidente da COCSE 

 

Dr. Flávio Henrique A. de Freitas 

Secretário da COCSE 

 

Dr.ª Alessandra Cristina Raposo da 

Câmara G. M. de Matos  

 

Dr.ª Margareth Rose Cruz Hoagen  

 

Dr.ª Elza Vitória de Sá P. Pereira de 

Mello   

  

Dr.ª Cleucy Maria de Souza 

Representante do Ministério Público 

 

Dr.ª Joana Maria de Oliveira Pontes 

Representante da Anoreg/AM 

 

Dr.ª Maria Delza de Oliveira da Silva 

Representante da Anoreg/AM 

 

Dr. Marco Aurélio de Lima Choy 

Representante da OAB/AM.  
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